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PARECER JURÍDICO

Ementa: Tomada de Preços de n° 008/2021. Processo 
Administrativo de n° 055/2021. Objeto: Recuperação de 
Estradas Vicinais no Município de Cidelândia, conformel
Projeto Básico. Interessado: Secretarià Municipal de 
Infraestrutura.

*  RELATÓRIO?
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Trata- se de manifestação do Assessor Jurídico do Município acerca o de 

Tomada de preços, objeto do Processo Administrativo de n° 055^2021, que versa 

sobre a prestação de serviços na Recuperação de EstraçJas Vicinais no 

município de Cidelândia'MA, em còhfòrmidade com o Pròjetó Básico .'
Ai..r, c V- í .

Ainda em anilifei, consta' fio processo cópfá dò ato'dé designação da 

Comissão Permanente' de Licitação, bem* cõmo minuta do instrumento 

convocatório para tal dèèiderato instruído de edital de licitação especificações do 

objeto, modelo de proposta de preços, modelo de procuração ^credenciamento
Sc*

pára a prática de atos concernentes ao certame e demais modelos de 

declarações, cumprimento aos requisitos de habilitação, etc.
c‘ST h

' O Editál não representa quâlquèr ófensá ‘ao princípio da legalidade e 

também não Há d  que se 'falar em Violação ao princípio dá.ecpnomicidade, da 

igualdãífè^umd ^ e i’que fõí bbeaeòidò èmHodos os seus tèfmos.

EstàBelé&éb fef8.666/93ém sèíi Art. 38, Parágrafd:üriicc| que as “Minutas 

de editais dè Licitação,wbem comõ os Contratos, acordos, Convênios ou Ajustes
t  .f 51

devem ser pféviamenfe examinados e aprovados pela assesèoria Jurídica da 
Administração”; impondo clara obrigatoriedade no sentido de antes de irfstaurar- 

se o Certame licitatório,"realizar-se uma análise jurídica das condições1 

em detérminado caso, fixadas para disciplinar a licitação. !
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Esset iexáme prévio almeja preservar a necessária e indispensável 

legalidade do|a tos da-Administração, impedindo o surgimento.de situação que 

em descompasso com o regime Jurídico vigente, estejam amoldadas no padrão 

de conduta imposto ao Gestor,da coisa pública. *

Verifica-se que a solicitação da chefia de gabinete, presente nos autos, 
justifica o pedido pe autorização pára a contratação em <q uestão. Há autorização 

da autoridade superior para abertura do certame público dós autbs, obedecendo, 

assimffeJegisláçãj%^ipentev

Contata-se nós autos que existe Projeto Básico comporto de Memorial 

Descrito, Orçamento Sintético, Memorial de Cálculo, Cronõgrama Físico e 

Financeiro, Composição de BDI e Encargos Sócias, Composição de Custo 

Unitário, Relâtório Fotográfico, Quadro de Distribuição de Jazida -  :DMT, 

Projeto de Sinalização, Projeto Geométrico, Plantas e Perfis; Plano de

Sustentabilidade, Nota de Serviço Tabela, Planta de Situação el
Localização, Dispensa Ambiental, e Anotação de Responsabilidade

Téchica-obedecendo ao jDipfomaílégal quanto a tal exigênciamo que tange a 

esteijí^ó dé coritrátaçad: ' ’;í? J • 51 *
M f r  ,  , r  ,  ^  *  t’Js&4 * V ^  n ^ * * *

Ao analisarmos á Mínutã dè Contrato, verificamos que pstão presentes 

todas as líaustifas 'hècessáriasf elencadas pèlo Artigo 55 da Lei 8666/93, 

estando em tbnformiaaae cóm a Legislação em vigor. í

v . l

Feitas aá observações pertinentes, concluímos que, do ponto déS/ista 

jurídico, até o presenté momeiito, conforme consta dos autosJnãos há óbíce à 

viabilização do Processo Licitatório pretendido, estando ■preencbiddbr os 

requisitos do A ii. 40 da le i 8666/93 e“*demais LegíSIáções pertinentes.
t 4 -1 4̂  *.t sih ***..
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JComor donclusão, fica o parecer favorável à realização para os fins aqui
i **- e ' » \ ■

estabelecidos. Este é o parecèr, s.m.j. ficando, no entanto, submetido à

apreciação”dó'§é‘Mrqr Õrdenador de'Despesas para quaisquerj considerações,
í d  t  í?  * "  .•
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Comissão Permanente de Lie $ão]
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com ênfase no sentidot de que o Processo em apreço encootra-sê  pprtanto, 
dentro das formalidades legais até o, presente momento, cgnfòrme còn,sta dos

autos.

É  O PARECER.

Este é nò§so :entèndimento, salvo melhor juízo.,

Cidelãndia -  MA, O&de setembro de 2021.

LUIS CARD
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